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I-RELATÓRIO

Trata-se da análise de alteração estatutária de interesse do Centro Universitário de
Barra Mansa, conforme espelha o Processo n- 23000.012802/98-08, protocolizado no
MEC no dia 30 de dezembro de 1998.

O Centro Universitário de Barra Mansa, com sede no município de Barra Mansa,
Estado do Rio de Janeiro, é uma instituição de ensino superior particular e pluricurricular,
mantida pela Sociedade Barramansense de Ensino Superior, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Barra Mansa/RJ.

O Estatuto em vigor no Centro Universitário de Barra Mansa foi aprovado por meio
do Parecer n® 142/98 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, como pode-se atestar pela cópia do documento regulamentado em anexo.

Constam do presente processo a seguinte documentação: 3 vias do novo texto
estatutário, cópia do Estatuto em vigor e o ato do Centro de Ensino, Pesquisa e Extensão
- CONSEPE do Centro Universitário de Barra Mansa aprovado a proposta da alteração
pleiteada.

A proposta estatutária, conforme consta da inicial, tem por fim atender ao que
determina as leis educacionais vigentes, mais precisamente a Lei n- 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Tendo a Direção do Centro Universitário de Barra Mansa acostado aos autos a
documentação necessária à aprovação ora requerida, e não havendo empecilho legal
que possa obstar o pretendido pela Interessada, entende-se que a matéria está em
condições de ser apreciada pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação.

Conclui então a SESu/MEC:

"Pelo encaminhamento do presente processo à deliberação da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, sugerindo a aprovação das
alterações propostas para o Estatuto do Centro Universitário de Barra Mansa, sediado na
cidade de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, mantido pela Sociedade
Barramansense de Ensino Superior".
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II - VOTO DO RELATOR

Do ©xposto, somos d© par©c©r favoráv©! à aprovação das alt©raçõ©s propostas
para o Estatuto do C©ntro Univorsitário d© Barra Mansa, s©diado na cidad© d© Barra
Mansa, Estado do Rio d© Jan©iro, mantido p©ia Sociodad© Barramansons© d© Ensino
Suporior".

Brasíiia-DF, 17 d© ̂ rço de_1999.

Cons©lh©iro Carlos Aibetio Sofpa d© Oiiv©ira — R©lator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara d© Educação Suporior acompanha o voto do Rolator.

Sala das Sessões, 17 d© março d© 1999.

Consolhoiros Resio d© Albuquorque^okloiro - Prosidont©

Roborto Cláudio Rota Bozeirãr- Vic©-Pr©sid©nt©
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RELATÓRIO N.-OcS^ /99
INTERESSADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BARRA MANSA
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE ESTATUTO
PROCESSO N." 23000.012802/98-08

fflSTORICO

Trata-se da análise de alteração estatutária de interesse do Centro Universitário de
Barra Mansa, conforme espelha o Processo n.° 23000.012802/98-08, protocolizado no
Ministério da Educação e do Desporto no dia 30 de dezembro de 1998.

O Centro Universitário de Barra Mansa, com sede no município de Barra Mansa,
Estado do Rio de Janeiro, é uma instituição de ensino superior particular e pluricurricular,
mantida pela Sociedade Barramansense de Ensino Superior, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Barra Mansa/RJ.

O Estatuto em vigor no Centro Universitário de Barra Mansa foi aprovado por
meio do Parecer n.° 142/98 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, como pode-se atestar pela cópia do documento regulamentador em anexo.

Constam do presente processo a seguinte documentação; 3 vias do novo texto
estatutário, cópia do Estatuto em vigor e o ato do Centro de Ensino, Pesquisa e Extensão -
CONSEPE do Centro Universitário de Barra Mansa aprovando a proposta da alteração
pleiteada.

MÉRITO

A proposta estatutária, conforme consta da inicial, tem por fim atender ao que
determina as leis educacionais vigentes, mais precisamente a Lei n.° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
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Tendo a Direção do Centro Universitário de Barra Mansa acostado aos autos a
documentação necessária à aprovação ora requerida, e não havendo empecilho legal que possa
obstar o pretendido pela Interessada, entende-se que a matéria está em condições de ser
apreciada pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

CONCLUSÃO

Pelo encaminhamento do presente processo à deliberação da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, sugerindo a aprovação das alterações propostas
para o Estatuto do Centro Universitário de Barra Mansa, sediado na cidade de Barra Mansa,
Estado do Rio de Janeiro, mantido pela Sociedade Barramansense de Ensino Superior.

Brasilia, 08 de fevereiro de 1999.

Valdeim'^tonró
Técnico em Assuntos Educacionais

À Consideração Superior /\

De acordo.

Cid Santo/Gesteira
Coordenador-Geral de ̂valiação do Ensino Supenor

//'Àbílio ̂ onso Baeta Neves
SecretáiWde Educação Superior


